
KSN EUVIEDIU 

SXA IPME 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE EUSEBIO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

RITO SIMPLIFICADO DE AQUISIÇÃO 

(Conforme Instrução Normativa/IPME nº 005, de 17 de junho de 2024) 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE EUSEBIO no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista do que dispde o art. 59 da Lei Municipal nº 457, de 21 de 

novembro de 2001, e na qualidade de ORDENADOR DE DESPESA: 

MOTIVAÇÃO 

FUNDAMENTADA no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

FUNDAMENTADO no inciso 1l do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o Art. 95 da 

mesma lei; 

FUNDAMENTADO na Instrugdo Normativa/IPME nº 005, de 17 de junho de 2024; 

FUNDAMENTADO no fato de haver saldo or¢amentario suficiente conforme atestado pelo Setor de 

Contabilidade, classificada como segue: 

2044 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE EUSEBIO-CE 
02.07.02.09.122.0107.2 2044 - MANUTENGAO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL DE EUSEBIO-CE 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMENENTE 

CONSIDERANDO o disposto na solicitagdo de aquisição em rito simplificado nº 0909001/2024; 

MATERIA 

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR a presente contratagdo direta, mediante rito simplificado de aquisição, 

referente a AQUISICAO DE BEBEDOUROS DE AGUA PARA GARRAFAO COM CAPACIDADE DE 20 

LITROS, conforme detalhamento, quantidades e valores: 

ITEM | CLASSIFICACAO DESCRICAO UND. | QTD. | VLR.UNIT | VLR.TOTAL 
AQUISICAO DE BEBEDOURO DE AGUA PARA GARRAFAQ 1 4110 COM CAPACIDADE DRADLITROS UND | 02 |R$ 890,00 R$ 1.780,00 

TOTAL R$ 1.780,00 

Art. 22 DESIGNAR o servidor Diego de Lemos Barbosa, matricula n® 210150, como responsével pelo 

recebimento e ateste dos bens a serem adquiridos. 

Art. 32 ENCAMINHAR à Diretoria Administrativa-Financeira e ao Setor Contabil o ATO 
ADMINISTRATIVO, para as providéncias cabiveis. 

Eusébio-CE, 19 de setembro de 2024 
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